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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO  N.  0000163-
72.2012.815.0581
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Rio Tinto
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE/RECORRIDO: Banco Aymoré Investimento, Crédito e
Financiamento S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A)
APELADO/RECORRENTE: João Pereira da Silva
ADVOGADO: Humberto de Sousa Félix (OAB/RN 5069)

PRELIMINAR.  AUSÊNCIA  DE  CAPACIDADE  POSTULATÓRIA.
VÍCIO  INEXISTENTE. FOTOCÓPIA DO SUBSTABELECIMENTO.
PRESUNÇÃO JURIS TATUM DE VERACIDADE. REJEIÇÃO.

- O STJ tem posição firmada no sentido de que a fotocópia da
procuração e do substabelecimento não caracteriza defeito na
representação,  porquanto  há  presunção  “juris  tatum”  de
veracidade de tais documentos.

- Prefacial rejeitada.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. CONSUMIDOR. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.
COBRANÇA DE TARIFA DE CADASTRO E TARIFA DE EMISSÃO
DE CARNÊ. ENTENDIMENTO DO STJ. CONTRATO ANTERIOR A
30/04/2008. PACTUAÇÃO ILEGÍTIMA. ABUSIVIDADE DO VALOR
COBRADO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. INCIDÊNCIA DO ART. 42
DO  CDC.  AUSÊNCIA  DE  ENGANO  JUSTIFICÁVEL.
DESPROVIMENTO.
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- Do STJ: “A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de
Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela anexa à
Circular  BACEN  3.371/2007  e  atos  normativos  que  a
sucederam, de forma que não mais é válida sua pactuação em
contratos posteriores a 30.4.2008. 7. A cobrança de tais tarifas
(TAC e TEC) é permitida, portanto, se baseada em contratos
celebrados  até  30.4.2008,  ressalvado  abuso  devidamente
comprovado caso a caso, por meio da invocação de parâmetros
objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto, não
bastando a mera remissão a conceitos jurídicos abstratos ou à
convicção  subjetiva  do  magistrado.”  (REsp  1255573/RS,  Rel.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 28/08/2013, DJe 24/10/2013).

- De acordo com o art. 42, parágrafo único, do CDC, devem ser
restituídos em dobro os valores pagos em virtude de cobrança
indevida. Não sendo caso de engano justificável a cobrança de
valores a maior por parte da instituição financeira, é forçoso o
cumprimento do referido dispositivo legal.

RECURSO  ADESIVO.  RESTITUIÇÃO  DOS  JUROS
PROPORCIONAIS  INCIDENTES  SOBRE  OS  VALORES  PAGOS
INDEVIDAMENTE.  JUROS  MORATÓRIOS.  RESPONSABILIDADE
CONTRATUAL.  TERMO  INICIAL.  DATA  DA  CITAÇÃO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  MANUTENÇÃO.  TABELA  DE
HONORÁRIOS  DA  OAB/PB  COMO  PARÂMETRO.
IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL.

-  Quando  reconhecida  a  cobrança  de  tarifas  bancárias
indevidas, os juros remuneratórios proporcionais, referentes aos
valores  efetivamente  pagos  em decorrência  delas,  incidentes
sobre cada parcela, devem ser restituídos ao consumidor.

- Do TJPB: “A fixação dos honorários advocatícios tem por base
a norma prescrita no Código de Processo Civil, sendo descabida
a  tentativa  de  querer utilizar  a  Tabela  de  Honorários  da
Seccional da OAB/PB, cujo fim é nortear os contratos firmados
entre  o  usuário  e  o  advogado,  mas  não  parâmetro  para  o
julgador.” (APELAÇÃO  n. 0002729-93.2013.815.0181. Relatora:
Desª Maria de Fátima Moraes B. Cavalcanti. Data da Publicação:
DJPB 28/10/15). 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
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ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar a
preliminar  e,  no  mérito,  negar  provimento  à  apelação  e  dar
provimento parcial ao recurso adesivo.

BANCO AYMORÉ INVESTIMENTO, CRÉDITO E FINANCIAMENTO
S/A interpôs apelação cível contra sentença (f. 97/99) do Juízo de Direito
da  Vara  Única  da  Comarca  de  Rio  Tinto,  que,  nos  autos  da  ação
declaratória c/c ressarcimento e repetição de indébito ajuizada por JOÃO
PEREIRA  DA SILVA,  julgou parcialmente  procedente  o  pedido  exordial,
declarando a nulidade das cláusulas que permitiram a cobrança das tarifas
de abertura de crédito e de emissão de carnê, determinando a restituição
em dobro, totalizando o valor de R$ 1.204,80 (mil e duzentos e quatro
reais  e  oitenta  centavos),  a  ser  corrigido  pelo  INPC desde  a  data  da
celebração do contrato, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
a contar da citação. 

Ao  final,  em virtude do  autor/apelado ter  decaído  em parte
mínima  do  pedido,  determinou  que  o  ônus  da  sucumbência  deve  ser
arcado pelo banco apelante, fixando os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação.

Nas razões  apelatórias  (f.  107/131),  o  banco  promovido
sustentou,  em  suma,  que  é  legal  a  prática  das  tarifas  que  foram
declaradas abusivas na sentença, pois são previstas em regulamentação
do  Banco  Central  e  objetivam remunerar  a  instituição  financeira  pelos
serviços prestados. Ademais, afirmou que há distinção entre a “tarifa de
abertura  de  crédito”  e  a  “tarifa  de  cadastro”.  Por  fim,  averbou  a
impossibilidade de restituição em dobro dos valores cobrados a maior.

Contrarrazões  às  f.  141/156,  pelo  desprovimento  do  apelo  e
arguindo a preliminar de ausência de capacidade postulatória.

Também irresignado com a sentença, o autor interpôs recurso
adesivo  (f.  157/164),  alegando  a  necessidade  de  (1)  condenação  à
restituição dos valores concernentes aos juros proporcionais, em dobro,
advindos das taxas indevidas; (2) majoração da verba honorária para R$
2.553,00, em respeito à tabela de honorários da seccional da OAB/PB.

Contrarrazões ao recurso adesivo (f. 176/183).

A  Procuradoria  de  Justiça  não  opinou  sobre  o  mérito  dos
recursos (f. 211/214).
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É o relatório.

     VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
    Relator

PRELIMINAR:

O autor/apelado aduziu, nas contrarrazões à apelação, ausência
de capacidade postulatória, por constatar que o advogado subscritor do
recurso não está devidamente habilitado, uma vez que foi supostamente
constituído apenas por uma fotocópia do termo de substabelecimento.

Mas o STJ tem posição firmada no sentido de que a fotocópia
da  procuração  e  do  substabelecimento  não  caracteriza  defeito  na
representação, porquanto há presunção “juris  tatum” de veracidade de
tais documentos.

Eis julgado nesse norte:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL  OBSTADO  POR
AUSÊNCIA  DE  REPRESENTAÇÃO  PROCESSUAL.  FOTOCÓPIA  DE
PROCURAÇÃO  E  SUBSTABELECIMENTO.  AUTENTICAÇÃO.
DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO “JURIS TANTUM” DE VERACIDADE.
PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO. (AgRg nos EDcl no Ag 1418991/RJ, Rel. Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado
em 16/05/2013, DJe 24/05/2013).

Diante  do  exposto,  não  havendo  vício  de  representação,
rejeito a preliminar.

DA APELAÇÃO CÍVEL:

Verte  dos  autos  que  o  promovente,  João  Pereira  da  Silva,
ajuizou  a  presente  ação  declaratória  c/c  ressarcimento  e  repetição  de
indébito,  requerendo  a  restituição  em  dobro  do  que  fora  pago  em
decorrência  das  tarifas  que  considera  ilegais,  cobradas  no  contrato  de
financiamento realizado junto ao Banco Aymoré S/A, ora apelante, pedidos
que foram acolhidos em parte na sentença combatida.

De início, apesar de o apelante arguir que a sentença confundiu
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“tarifa  de  cadastro”  e  “tarifa  de  abertura  de  crédito”,  não vejo  esse
equívoco na decisão objurgada, uma vez que a última foi a pactuada na
avença.

Conforme  o  instrumento  contratual  de  f.  17/17v,  ocorreu  a
cobrança  da  tarifa  de  abertura  de  crédito  (TAC),  segundo  consta
expressamente da cláusula 2.5 do contrato, in verbis: 

Pela concessão do presente financiamento, será devida também pelo
CLIENTE Taxa de Abertura de Crédito, no valor descrito no item “IV -
Especificações do Crédito”.

Isso posto, quanto às tarifas de abertura de crédito (TAC)
e de emissão de carnê (TEC), não há maiores discussões a fazer, pois o
Superior  Tribunal  de  Justiça  pacificou  a  matéria,  como  se  extrai  do
seguinte precedente:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATO DE
FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO SIMPLES
DO INDÉBITO. RECURSOS REPETITIVOS. TARIFAS BANCÁRIAS. TAC
E  TEC.  EXPRESSA  PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  FINANCIAMENTO  DO  IOF.
POSSIBILIDADE.  1.  A  comissão  de  permanência  não  pode  ser
cumulada  com  quaisquer  outros  encargos  remuneratórios  ou
moratórios (enunciados Súmulas 30, 294 e 472 do STJ). 2. Tratando-
se  de  relação  de  consumo  ou  de  contrato  de  adesão,  a
compensação/repetição simples do indébito independe da prova do
erro (Enunciado 322 da Súmula do STJ). 3. Nos termos dos arts. 4º e
9º  da  Lei  4.595/1964,  recebida  pela  Constituição  como  lei
complementar, compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre
taxa de juros e sobre a remuneração dos serviços bancários, e ao
Banco Central do Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN.
4.  Ao  tempo da  Resolução  CMN 2.303/1996,  a  orientação  estatal
quanto  à  cobrança  de  tarifas  pelas  instituições  financeiras  era
essencialmente não  intervencionista,  vale  dizer,  "a  regulamentação
facultava  às  instituições  financeiras  a  cobrança  pela  prestação  de
quaisquer  tipos  de  serviços,  com exceção  daqueles  que  a  norma
definia como básicos, desde que fossem efetivamente contratados e
prestados  ao  cliente,  assim  como  respeitassem  os  procedimentos
voltados a assegurar a transparência da política de preços adotada
pela  instituição."  5.  Com  o  início  da  vigência  da  Resolução  CMN
3.518/2007,  em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários
prioritários  para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses
taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora  expedida  pelo
Banco Central do Brasil. 6. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC)
e a Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas na
Tabela  anexa  à  Circular  BACEN  3.371/2007  e  atos
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normativos que a sucederam, de forma que não mais é válida
sua pactuação em contratos  posteriores  a 30.4.2008.  7.  A
cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto, se
baseada em contratos celebrados até 30.4.2008, ressalvado
abuso devidamente  comprovado  caso a  caso,  por  meio  da
invocação  de  parâmetros  objetivos  de  mercado  e
circunstâncias  do  caso  concreto,  não  bastando  a  mera
remissão  a  conceitos  jurídicos  abstratos  ou  à  convicção
subjetiva do magistrado.  8. Permanece legítima a estipulação da
Tarifa  de Cadastro,  a  qual  remunera o  serviço  de  "realização de
pesquisa  em  serviços  de  proteção  ao  crédito,  base  de  dados  e
informações  cadastrais,  e  tratamento  de  dados  e  informações
necessários ao inicio de relacionamento decorrente da abertura de
conta  de  depósito  à  vista  ou  de  poupança  ou  contratação  de
operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo ser
cobrada cumulativamente" (Tabela anexa à vigente Resolução CMN
3.919/2010, com a redação dada pela Resolução 4.021/2011). 9. É
lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto sobre
Operações Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  financiamento
acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos
contratuais.  10. Teses para os efeitos do art.  543-C do CPC: - 1ª
Tese:  Nos  contratos  bancários  celebrados  até  30.4.2008  (fim  da
vigência  da Resolução CMN 2.303/96)  era  válida  a  pactuação das
tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou
outra denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame
de abusividade em cada caso concreto. - 2ª Tese: Com a vigência da
Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços
bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses
taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora  expedida  pela
autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo legal a
contratação  da  Tarifa  de  Emissão  de  Carnê  (TEC)  e  da  Tarifa  de
Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato
gerador.  Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro  expressamente
tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a
qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o
consumidor e a instituição financeira.  -  3ª Tese: Podem as partes
convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras
e de Crédito (IOF) por meio de financiamento acessório ao mútuo
principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais. 11. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido. (REsp 1255573/RS, Rel.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 28/08/2013, DJe 24/10/2013).

Nesse cenário, a Taxa de Abertura de Crédito (TAC) e a Taxa de
Emissão de Carnês (TEC) passam a ser ilegais nos contratos firmados
após 30/04/2008, ressalvado o abuso caso a caso. 

Na situação retratada nos autos,  o contrato (f. 17/17v) foi
celebrado em 26/06/2006. A inserção de tais taxas em disposições
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contratuais configuram-se, em um primeiro momento, legais, ressalvada a
análise de abuso no valor cobrado em sua decorrência. 

Nesse ínterim, por meio da invocação de parâmetros objetivos
de  mercado  e  circunstâncias  do  caso  concreto,  a  meu  ver,  houve
abusividade  nas  cobranças,  configurando  a  ilegalidade  na
cobrança das exações questionadas.

É que, a título de “TAC” pagou-se R$ 480,00, e, no que se
refere à “TEC” foi pago R$ 122,40 (3,40 x 36 folhas de carnê/parcelas),
resultando  um  valor  total  de R$  602,40  (seiscentos  e  dois  reais  e
quarenta centavos). 

Com efeito, o montante cobrado em decorrência das referidas
tarifas  totalizaram  aproximadamente  12,04% do  valor  principal  do
financiamento, qual seja, R$ 5.048,83 (cinco mil, quarenta e oito reais,
oitenta  e  três  centavos),  o  que  evidentemente  revela  excesso  na
cobrança. 

Quanto à restituição dos valores pagos em decorrência da
cobrança indevida,  é  de conclusão lógica  que se foram adimplidos  em
virtude de encargos abusivos,  o apelante é obrigado a restituir em
dobro o valor pago, nos termos do art. 42, parágrafo único, do CDC,
adiante transcrito:

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será
exposto  a  ridículo,  nem  será  submetido  a  qualquer  tipo  de
constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo  único.  O  consumidor  cobrado  em quantia  indevida  tem
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou
em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais,  salvo
hipótese de engano justificável.

O parágrafo único do artigo em comento é claro ao afirmar que
o consumidor  cobrado em quantia  indevida tem direito  à  repetição do
indébito em dobro. 

Destarte, se o fornecedor cobrar determinada quantia indevida,
mas pautada no engano justificável pelas circunstâncias do caso concreto,
ele se exime da punição de devolver a quantia em dobro.

O engano justificável é aquele que não decorre de dolo (má-fé)
ou culpa. Nesse sentido, destaco comentário da professora Ada Pellegrini
Grinover:
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Se o engano é justificável não cabe a repetição. No código Civil, só a
má-fé permite a aplicação da sanção. Na legislação especial (CDC),
tanto a má-fé como a culpa (imprudência, negligência e imperícia)
dão ensejo à punição.

O engano é justificável quando não decorre de dolo ou de culpa. É
aquele que, não obstante todas as cautelas razoáveis exercidas pelo
fornecedor-credor, manifesta-se.1

Nessa mesma perspectiva  trilha  o  entendimento  do  Superior
Tribunal de Justiça, conforme julgado adiante:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO.
COBRANÇA  INDEVIDA.  REPETIÇÃO  EM  DOBRO.  CDC.
POSSIBILIDADE.  ERRO  INJUSTIFICÁVEL.  PRECEDENTES  DO  STJ.
AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  As  Turmas  que  compõem a  Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça firmaram o entendimento de
que "O engano, na cobrança indevida, só é justificável quando não
decorrer  de  dolo  (má-fé)  ou  culpa  na  conduta  do  fornecedor  do
serviço" (REsp 1.079.064/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda
Turma, DJe 20/4/09). 2. Não há falar em erro justificável na hipótese
em  que  a  cobrança  indevida  ficou  caracterizada  em  virtude  da
inexistência de prestação de serviço pela concessionária. 3. Agravo
regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp  1221844/RJ,  Rel.  MIN.
ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
18/08/2011,  DJe  24/08/2011)RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL
CIVIL. ADMINISTRATIVO. TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO. COBRANÇA
INDEVIDA. CULPA DA CONCESSIONÁRIA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO.
(…) 4. Interpretando o disposto no art. 42, parágrafo único, do CDC,
as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte de Justiça
firmaram  orientação  no  sentido  de  que  "o  engano,  na  cobrança
indevida, só é justificável quando não decorrer de dolo (má-fé) ou
culpa na conduta do fornecedor do serviço" (REsp 1.079.064⁄SP, 2ª
Turma,  Rel.  Min.  Herman Benjamin,  DJe  de  20.4.2009).  Ademais,
"basta a culpa para a incidência  de referido  dispositivo,  que só  é
afastado mediante a ocorrência de engano justificável por parte do
fornecedor"  (REsp  1.085.947⁄SP,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Francisco
Falcão,  DJe  de  12.11.2008).  Destarte,  o  engano  somente  é
considerado justificável quando não decorrer de dolo ou culpa. 5. Na
hipótese  dos  autos,  a  Corte  de  origem  concluiu  que  estava
caracterizada  a  culpa  da  concessionária  na  cobrança  indevida  da
tarifa  de  água  e  esgoto,  não  sendo,  portanto,  razoável  falar  em
engano justificável. (…)2

Além disso, a prova da justificabilidade do engano compete ao

1 Código Brasileiro de Defesa do Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto / Ada Pellegrini Grinover
… [et al].- 8 ed. - Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2005, pág. 397. 

2 REsp n. 1.115.741⁄RJ, Relatora: Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, publicação: DJe de 24⁄11⁄2009.
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fornecedor, mas este não evidenciou tal situação.

Assim, quanto à restituição em dobro do valor subtraído, à luz
do artigo 42, parágrafo único, do CDC, não vislumbro equívoco algum
na sentença em relação à repetição em dobro,  devendo ser  mantida
incólume nesse ponto.

RECURSO ADESIVO:

Sem mais delongas, é de conclusão lógica que, reconhecida a
ilegalidade  de  tarifas  bancárias,  os  juros  proporcionais  referentes  aos
valores pagos em decorrência delas, incidentes sobre cada parcela, devem
ser ressarcidos ao consumidor. 

Eis precedentes deste Tribunal de Justiça nesse sentido:

CONSUMIDOR.  PRIMEIRA  APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  C/C
COBRANÇA  E  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  RESTITUIÇÃO  DOS
VALORES  REFERENTES  A  COBRANÇAS  DE  TARIFAS  BANCÁRIAS
ILEGAIS.  NECESSIDADE  DE  DEVOLUÇÃO  DOS  JUROS
PROPORCIONAIS  INCIDENTES  SOBRE  OS  VALORES  PAGOS
INDEVIDAMENTE. JUROS DE MORA. INTELIGÊNCIA DO ART. 405 DO
CÓDIGO  CIVIL.  ADEQUAÇÃO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO  CONFORME  A  LEI  Nº.  8.906/94.  SEGUNDAAPELAÇÃO.
CLÁSULAS CONTRATUAIS DECLARADAS ABUSIVAS. IRRSESIGNAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. ÔNUS QUE CABE À INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  RESTITUIÇÃO  EM  DOBRO.  MÁ-FÉ  COMPROVADA.
PROVIMENTO PARCIAL DO PRIMEIRO APELO. DESPROVIMENTO DA
SEGUNDA  APELAÇÃO.  - O  reconhecimento  da  ilicitude  na
cobrança  de  tarifas  bancárias,  com  a  consequente
determinação  da  devolução  em  dobro  dos  valores
indevidamente pagos, impõe que também seja incluído neste
montante os juros proporcionais  em favor  do consumidor.
[...]  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados.  Acordam  os  desembargadores  da  Primeira  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por
unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO PRIMEIRO APELO
E NEGAR PROVIMENTO AO SEGUNDO, nos termos do voto do relator.
(Apelação  Cível  n.  0001017-19.2011.815.0511,  Relator:  Des.
Marcos Cavalcanti de Albuquerque, Publicação: 19/05/2013).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA.  FINANCIAMENTO  DE
VEÍCULO.  COBRANÇAS  INDEVIDAS.  TAC  E  TEC.  SENTENÇA  PELA

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109252/estatuto-da-advocacia-e-da-oab-lei-8906-94
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10705418/artigo-405-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
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PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. REFORMA PARCIAL. DEVOLUÇÃO DOS
JUROS PROPORCIONAIS INCIDENTES SOBRE A TAC. NEGATIVA DE
MULTA  DE  MORA  DE  2%.  MAJORAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO.  -  O  cômputo  dos  juros
proporcionais,  derivado  da  incidência  da  TAC,  deverá  ser
revertido em favor  do consumidor,  ora  Apelante,  uma vez
que a referida tarifa foi inserida no financiamento. Por esta
razão, a Apelante tem direito de ser restituída na sua integralidade,
recebendo  o  valor  da  TAC,  cobrado  indevidamente,  acrescido  dos
juros remuneratórios incidentes sobre elas. O pagamento da multa
de mora de 2% (dois por cento) depende de convenção entre as
partes para ser devida. ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal
de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.  (Apelação Cível  n.  0000683-
05.2011.815.0181.  Relator:  Des.  LEANDRO  DOS  SANTOS,
Publicação: 20/05/20140).

Percebe-se,  in  casu,  que  fora  determinada  a  devolução  em
dobro  dos  valores  referentes  ao  pagamento  da  tarifa  de  abertura  de
crédito e tarifa de emissão de carnê. Assim, com base no entendimento
supracitado, é certo que os juros cobrados em decorrência dessas tarifas,
embutidos  em  cada  parcela,  também  devem  ser  proporcionalmente
ressarcidos ao recorrente/apelado. 

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho o percentual
de 10% sobre o valor da condenação, em respeito aos critérios do art. 85,
§ 2º,  e seus  incisos, do NCPC,  não sendo cabível  sua majoração,
como pleiteado no recurso adesivo.

A tabela de honorários da seccional da OAB/PB tem o fito de
regular os contratos firmados entre os advogados e seus clientes,  não
sendo base para o arbitramento de honorários pelo Poder Judiciário, que
observa os parâmetros expostos na legislação processual civil.

Vejamos jurisprudência desta Corte de Justiça nesse tom:

RECURSO ADESIVO – MAJORAÇÃO DO QUANTUM FIXADO A TÍTULO
DE  DANO  MORAL  –  IMPERTINÊNCIA  –  VALOR  IMPUTADO  EM
OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – MANUTENÇÃO –
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – COMINAÇÃO À LUZ DO ART. 20 DO
cpc – PLEITO DE ALTERAÇÃO – INTUITO – UTILIZAÇÃO DA TABELA
DA OAB COM PARÂMETRO – IMPOSSIBILIDADE – DESPROVIMENTO
DO RECURSO.  Considerando  que  o  valor  arbitrado  em relação  ao
dano moral mostrou-se razoável, em padrão equânime para o caso
concreto,  não  há  motivo  para  sua  majoração.  A  fixação  dos
honorários advocatícios tem por base a norma prescrita no
Código de Processo Civil, sendo descabida a tentativa de quer

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
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utilizar a Tabela de Honorários da Seccional da OAB/PB, cujo
fim  é  nortear  os  contratos  firmados  entre  o  usuário  e  o
advogado,  mas  não  parâmetro  para  o  julgador. Rejeitar  as
preliminares e, no mérito, negar provimento ao apelo e ao recurso
adesivo.  (APELAÇÃO  n.  0002729-93.2013.815.0181.  Relatora:
Desª  Maria  de  Fátima  Moraes  B.  Cavalcanti  –  Data  da
Publicação: DJPB 28/10/15). 

Ante o exposto,  rejeito a preliminar e,  no mérito,  nego
provimento ao recurso apelatório. 

Quanto ao  recurso adesivo,  dou-lhe provimento parcial,
para  condenar  o  banco  recorrido  a  restituir  os  valores  dos  juros
proporcionais, incidentes sobre a cobrança da tarifa declarada ilegal, em
dobro, na forma determinada na sentença, que deve ser mantida nos seus
demais termos.

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 16
de agosto de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator
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